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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 25 a 31 de maio de 2019
Veiculação: 03 de junho de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1608

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

LEI Nº 2942/2019

LEIS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Institui o mês de Abril, como o "Mês de Prevenção da Cruelda-
de Contra Animais" no âmbito do Município de Guarapuava e 
dá outras providências.
Autor: Dognei

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o mês de abril como o “Mês de Preven-
ção da Crueldade Contra Animais” no âmbito do Município de 
Guarapuava.
Parágrafo único. O  Poder  Executivo  poderá  reali-
zar  eventos  e  palestras  de conscienti-
zação nas Instituições de Ensino Municipais, com a finalidade 
de conscientização.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 03 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
LEI Nº 2943/2019

Autoriza o Executivo Municipal a alocar recursos em conta cor-
rente especifica a titulo de garantia de financiamento concedi-
dos por instituições financeiras, conveniadas com a Sociedade 
Garantidora de Crédito Centro Sul.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alocar re-
cursos em conta corrente bancaria específica, a titulo de garan-
tia de financiamentos concedidos por instituições financeiras, 
conveniadas com a Sociedade Garantidora de Crédito Centro 
Sul.
Art. 2º A alocação de recursos a título de garantia de financia-
mentos a serem concedidos por instituições financeiras, que 
possuírem convênio com Sociedade Garantidora de Crédito 
Centro Sul, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), ficará 
consignado na Lei Orçamentária Anual, para os seguintes fins: 
I – realização de investimentos, para microempreendedores 
individuais nas áreas de indústria, de comércio e de prestação 
de serviço;
II – capital de giro, para empresas classificadas como micro-
empreendedores individuais, microempresas e empresas de 
pequeno porte;
III – fomento de suas atividades, para produtores da agricultu-
ra familiar que estejam incluídos nos Programas de Aquisição 

de Alimentos em âmbito federal e municipal (PAA Federal e 
PAA Municipal) e Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE).
§1º A garantia referida no caput deste Artigo tem por objetivos:
I – fomentar o desenvolvimento local, mediante estimulo à 
ampliação do acesso ao crédito para microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte e 
produtores de agricultura familiar, com atuação no âmbito do 
Município de Guarapuava; 
II – possibilitar o incremento de outros benefícios, como supor-
te técnico e gerencial e menores taxas de juros, em função da 
diluição do risco;
III – viabilizar o desenvolvimento de uma cultura associativa 
entre os beneficiários.
§2º Os recursos de que trata o caput deste Artigo somente 
serão utilizados em caso de eventual inadimplência por par-
te dos beneficiários de que trata esta Lei, relativamente à(s) 
parcela(s) de financiamento por eles obtidos perante a rede 
bancaria conveniada com a Sociedade Garantidora de Crédito 
Centro Sul.
§3º Para os efeitos desta Lei, são micro e pequenas empresas 
aquelas assim consideradas pelo art. 3º, da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§4º São considerados agricultores familiares, para efeitos des-
ta Lei, aqueles que se enquadram na Lei Federal nº 11.326, de 
24 de julho de 2006.
Art. 3º A utilização dos recursos mencionados no art. 2º desta 
Lei dependerá de Termos de Parceria firmados entre o Municí-
pio de Guarapuava e a Sociedade Garantidora de Crédito Cen-
tro Sul, no qual serão estabelecidas a forma e as condições de 
aplicação daqueles valores.
Art. 4º Para as despesas decorrentes da execução desta Lei, 
fica o Poder Executivo autorizado a fazer alterações necessá-
rias, no Plano Plurianual 2018-2021, na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e na Lei Orçamentária Anual dos anos respectivos, 
através de Decreto, conforme classificação funcional progra-
mática, 10.01.23.334.0011.2023 – Programa Guarapuava Em-
preendedora da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
Inovação. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Guarapuava, 03 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

LEI Nº 2944/2019
Dispõe sobre a proibição de fornecimento de canudos confec-
cionados em material plástico nos locais que especifica e dá 
outras providências.
(Autor: Anderson Marcelo de Lima)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
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que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art.1º Fica proibido no Município de Guarapuava-Pr o forneci-
mento de canudos de material plástico aos clientes de hotéis, 
restaurantes, bares, padarias, entre outros estabelecimentos 
comerciais.
Parágrafo único. As disposições desta Lei aplicam-se igual-
mente aos clubes noturnos, salões de dança e eventos musi-
cais de qualquer espécie.
Art. 2º Os canudos de plástico poderão ser substituídos por ca-
nudos em papel reciclável, material comestível, ou biodegradá-
vel, embalados individualmente em envelopes hermeticamente 
fechados feitos do mesmo material.
Art. 3º A infração às disposições desta Lei acarretará as se-
guintes penalidades:
I – na primeira autuação, advertência e intimação para cessar 
a irregularidade;
II – na segunda autuação, multa de 10 (DEZ) UFM (Unidade 
Financeira Municipal), com nova intimação para cessar a irre-
gularidade;
III – na terceira autuação, multa de 20 (VINTE) UFM, (Unidade 
Financeira Municipal), e fechamento administrativo, observado 
o devido processo legal;
IV – deverá ser observado, no ato de cada autuação o valor 
UFM vigente, conforme tabela oficial do município, atualizada 
anualmente.
Parágrafo único. Em qualquer caso, será garantida a ampla 
defesa aos acusados da infração, antes da imposição definitiva 
da multa.
Art. 4º A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no 
que lhe couber e convier. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor trinta dias após a sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 03 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

LEI Nº 2945/2019
Autoriza a “Paróquia Divino Espírito Santo” - no Município de 
Guarapuava - a fixar um símbolo de seu Padroeiro, na rotatória 
da Avenida Moacir Júlio Silvestri, esquina com a Rua Turíbio 
Gomes, no Bairro Vila Bela.
(Autor: Danilo Dominico)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art.1º Autoriza a “Paróquia Divino Espírito Santo” - no Municí-
pio Guarapuava-PR - a fixar um símbolo de seu Padroeiro, na 
rotatória da Avenida Moacir Júlio Silvestri, esquina com a Rua 
Turíbio Gomes, no Bairro Vila Bela.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Guarapuava, 03 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

LEI Nº 2946/2019
Proíbe o manuseio, a utilização, a queima, a soltura e a ven-
da de fogos de artifício e quaisquer artefatos pirotécnicos, que 
causem poluição sonora, com potencial de produzir danos à 
saúde e a vida de pessoas e animais, em todo Município de 
Guarapuava e dá outras providências. 
(Autores: Dognei e Marcio Luiz Carneiro)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:
Art.1º Fica proibido em todo o Município de Guarapuava o ma-
nuseio, a utilização, a queima, a soltura e a venda de fogos de 
artifício e quaisquer artefatos pirotécnicos, que causem polui-
ção sonora, com potencial de produzir danos à saúde e a vida 
de pessoas e animais.

§1º Excetuam-se da regra prevista no “caput” deste artigo os 
fogos de vista, assim denominados aqueles que produzem 
efeitos visuais sem estampido, assim como os similares que 
acarretam barulho de baixa intensidade (silenciosos).
§2º A proibição a que se refere esta lei estende-se a todo o 
Município, em recintos fechados e abertos, áreas públicas e 
locais privados.
§3º Para efeito do disposto no caput deste artigo são conside-
rados fogos de artifício e artefatos pirotécnicos:
I – os fogos de vista com estampido;
II – os fogos de estampido;
III – os foguetes, com ou sem flecha, de apito ou de lágrimas, 
com ou sem bomba;
IV – os chamados "post-à-feu", "morteirinhos de jardim", ser-
pentes voadoras ou similares;
V – os morteiros com tubos de ferro.
Art. 2º Para efeitos desta Lei, os fogos de artifício e artefatos 
pirotécnicos com potencial de produzir danos à saúde e a vida 
de pessoas e animais, a serem proibidos por esta Lei, são os 
das classes C e D, de acordo com o art. 2º do Decreto-Lei nº 
4.238, de 08 de abril de 1942.
Parágrafo único. As especificações contidas de quantidade de 
pólvora contidas no Decreto-Lei nº 4.238, de 08 de abril de 
1942, referem-se à quantidade por peça.
Art. 3º O descumprimento ao disposto nesta lei acarretará 
ao infrator a imposição de multa de 30 (trinta) UFM para Pes-
soa Física e 200 (duzentos) UFM para Pessoa Jurídica, valor 
que será dobrado na hipótese de reincidência, entendendo-se 
como reincidência o cometimento da mesma infração num pe-
ríodo inferior a 30 (trinta) dias consecutivos.
Parágrafo único. Se o ato infracional ocorrer em estabeleci-
mento privado, e em caso de segunda reincidência, a empresa 
terá seu registro de funcionamento cassado.
Art. 4º A fiscalização e a aplicação de multas em caso de des-
cumprimento desta Lei serão de responsabilidade do Município 
de Guarapuava, através de órgãos determinados pelo Poder 
Executivo.
Art. 5º Para melhor utilização dos valores arrecadados com 
multas, o Município de Guarapuava poderá reverter tais valo-
res para o custeio de programas e ações de prevenção e cons-
cientização sobre este tema e apoio a projetos voltados para o 
bem estar de pessoas e animais.
Art. 6º O início da aplicação das penalidades será precedido 
de campanha educativa, realizada pelo Município de Guarapu-
ava nos meios de comunicação, como jornais, revistas, rádio, 
televisão e redes sociais, para esclarecimento sobre as proi-
bições e sanções impostas por esta lei, além da nocividade 
desses artefatos explosivos à saúde humana e animal.
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Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no 
que couber.
Art. 8º Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarapuava, 28 de maio de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETOS

DECRETO Nº 7325/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA

Art. 1º Altera a redação do art. 3º do Decreto 7132/2019, que 
passa a ter seguinte redação:
“Art. 3º Nomear a servidora LARISSA CAMARGO ANDRADE, 
matrícula nº 16995-1, da Rede Municipal de Ensino, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para exercer a 
função de Diretora Designada, junto ao Centro Municipal de 
Educação Infantil Laura Pacheco Bastos, para o ano de 2019.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2019, revogando as 
disposições em contrário.

Guarapuava, 21 de maio de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7326/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora Mirian Fabiane Simoes, 
nomeada pelo Decreto nº 3950/2014, no cargo de Assessor A1, 
lotada na Secretaria Municipal de Comunicação Social, a partir 
de 27 de maio de 2019.           
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 27 de maio de 2019.

Guarapuava, 22 de maio de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7327/2019
Dispõe sobre a criação do Centro Municipal de Educação In-
fantil localizado no Bairro Alto Cascavel.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Fica criado o Centro Municipal de Educação Infantil lo-
calizado a Rua Miguel Couto, 1760, loteamento Alto Cascavel 
Industrial, Bairro Alto Cascavel, com objetivo de atender crian-
ças do referido bairro e adjacências, vinculados a Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º O Centro Municipal de Educação Infantil ora criado 
atenderá crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade.
Parágrafo único. As crianças serão agrupadas de acordo com a 
forma a ser definida em regulamentação específica.
Art. 3º A supervisão e o acompanhamento técnico, administra-
tivo e pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil ora 
já mencionado caberá à Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. A supervisão e o acompanhamento técnico, adminis-
trativo e pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil 
ora já mencionado caberá à Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as demais disposições contrárias.

Guarapuava, 23 de maio de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7330/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Revoga o Decreto nº 7176/2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto nº 7176/2019 e demais disposições em 
contrário.

Guarapuava, 24 de maio de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7334/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
disposto no art. 3º da Lei nº 2794/2018,

DECRETA

Art. 1º Fica prorrogado a outorga do direito real de uso de bem 
imóvel, de propriedade do Município de Guarapuava, à AAPE 
– Associação de Amigos de Pessoas Especiais, sediada à Rua 
Dona Anastacia, S/N, bairro Boqueirão, neste Município, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 12.192.677/0001-58, pelo período de 12 
(doze) meses a contar do dia 23 de março de 2019.
Art. 2º A utilização do imóvel cedido pelo Município fica vincu-
lada ao desenvolvimento do projeto social “Casa do Povo da 
Rua – Vida por Vidas”, o qual é mantido e disponibilizado pela 
AAPE, conforme disposto na Lei Municipal nº 2794/2018.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 23 de março de 2019, revogando as 
disposições em contrário.

Guarapuava, 27 de maio de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7335/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
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DECRETA

Art. 1º Exonerar a pedido, o servidor Roberto André Bocchi, 
nomeado pelo Decreto nº 2945/2013, no cargo de Assessor 
A2, lotado na Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços 
Urbanos, a partir de 01 de maio de 2019.           
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de maio de 2019.

Guarapuava, 27 de maio de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7338/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora Fernanda Nerone Turok, 
nomeada pelo Decreto nº 2692/2012, no cargo de Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir 
de 24 de maio de 2019.           
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 24 de maio de 2019.

Guarapuava, 27 de maio de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7339/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora Lucia Nebikailo de Oli-
veira, nomeada pelo Decreto nº 2711/2012, no cargo de Ser-
vente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 21 de maio de 2019.           
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 21 de maio de 2019.

Guarapuava, 27 de maio de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7343/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e pela portaria nº 464 de 25 de julho de 2018 do Ministério das 
Cidades:

DECRETA

Art. 1º Fica instituído o Grupo Institucional do Poder Públi-
co – GIPP, constituídos por representantes das Secretarias e 
demais órgãos responsáveis por políticas públicas necessá-
rias para assegurar as condições adequadas de moradia para 
famílias atendidas pelo Programa Minha Casa Minha Vida – 
PMVMV/FAR no Residencial Moscou - Palmeirinha, incluindo 
habitação, educação, saúde, assistência social, meio ambien-
te, trânsito e transporte, em conformidade com o disposto na 
Portaria nº 464/2018 de 25 de julho de 2018.

Art. 2º O Grupo Institucional do Poder Público – GIPP deverá 
propor e articular ações a partir do Relatório de Diagnóstico de 
Demandas e fomentará operacionalização dos compromissos 
assumidos em Matriz de Responsabilidades.
Art. 3º O Grupo Institucional do Poder Público – GIPP será 
constituído pelos seguintes representantes abaixo nomeados:
§ 1º Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo
I – titular:
a)Edeni do Rocio Lopes Mayer – Assistente Social;
b)Sodenia Aparecida Ribeiro Hansen - Assessora Jurídica.
II – suplente:
a)Marcelo Machado – Cadastrador.
§ 2º Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social
I – titular:
a)Cleonice Raimondo – Assistente Social.
II – suplente:
a)Isabel Cristina Pitella Pinto – Assistente Social.
§ 3º Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Núcleo Re-
gional de Educação
I – titular:
a)Altevir Ramalho Vilhas Voas – Diretor Escolar.
II – suplente:
a)Vanuza Frigeri – Professora.
§ 4º Secretaria Municipal de Saúde.
I – titular:
a)Alvanides Piccolo Bernardine – Tecnica em Enfermagem.
II – suplente:
a)Mayquel Vinicius Teixeira de Lima – Fiscal de Meio Ambiente.
§ 5º Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte
I – titular:
a)Edinei César Ivanski – Fiscal Tributário.
II – suplente:
a)Lear Silvério Piotto Filho – Oficial Administrativo.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 30 de maio de 2019

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7344/2019
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Designar o servidor Matheus Augusto Frighetto, para 
responder sobre processos de compras e licitações da Secre-
taria de Saúde, pelo período de 03/06/2019 à 02/07/2019, em 
razão das férias da Diretora do Departamento Administrativo e 
Financeiro Sra. Larissa Maria Brzezinski.  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 31 de maio de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7345/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e ten-
do em vista o que determina a Súmula Vinculante nº 33, bem 
como o que consta no processo nº 077/2018 de 05/07/2018,
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DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao 
servidor Mario Gilberto da Silva Cruz, matrícula nº 97349, ocu-
pante do Cargo de Médico, Nível 016, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, do Quadro Permanente, com proventos de 
R$ 3.886,95 (três mil oitocentos e oitenta e seis reais e noventa 
e cinco centavos), mensais e proporcionais.
Art. 2º O valor do benefício de que trata este decreto, terá a re-
visão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de 
reajustes dos benefícios do RGPS, sem direito ao instituto da 
PARIDADE.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 03 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7346/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o artigo 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, bem como o que consta no processo nº 041/2019 
de 02/05/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Terezinha Aparecida Padilha da Silva, matrícula nº 
72460, ocupante do Cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, Nível 
19, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, do Quadro Per-
manente, com proventos de R$ 2.164,68 (dois mil cento e ses-
senta e quatro reais e sessenta e oito centavos), mensais e 
integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 03 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7347/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “a” § 3º do artigo 12 da Lei 
Complementar Municipal nº 012/2004 e artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no proces-
so nº 042/2019 de 03/05/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Sandra Aparecida Ribeiro, matrícula nº 66907, ocu-
pante do Cargo de Professor (a), Nível 21, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, com 
proventos de R$ 3.291,97 (três mil duzentos e noventa e um 
reais e noventa e sete centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma proporção 

e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 03 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7348/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “a” § 3º do artigo 12 da Lei 
Complementar Municipal nº 012/2004 e artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no proces-
so nº 043/2019 de 06/05/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Izabel Zavierucha, matrícula nº 94315, ocupante do 
Cargo de Professor (a), Nível 17, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, com pro-
ventos de R$ 3.003,97 (três mil e três reais e noventa e sete 
centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 03 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7349/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e ten-
do em vista o que determina o artigo 73 da Lei Complementar 
Municipal nº 012/2004 e artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, bem como o que consta no processo nº 045/2019 de 
09/05/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Rosemaria Machado, matrícula nº 99600, ocupante 
do Cargo de Servente de Limpeza, Nível 15, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, 
com proventos de R$ 1.489,52 (um mil quatrocentos e oitenta 
e nove reais e cinquenta e dois centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Guarapuava, 03 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 7350/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o artigo 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, bem como o que consta no processo nº 046/2019 
de 10/05/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Terezinha Gery Belo, matrícula nº 65315, ocupante 
do Cargo de Assistente Social, Nível 22, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, do Quadro Permanente, com proventos 
de R$ 1.692,53 (um mil seiscentos e noventa e dois reais e 
cinquenta e três centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 03 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7351/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, alínea “a”, § 3º do artigo 
12 da Lei Complementar Municipal nº 012/2004 e artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no 
processo nº 048/2019 de 13/05/2019,

DECRETA
 
Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Maria Luiza Camillo Stempinhaki, matrícula nº 80160, 
ocupante do Cargo de Professor (a), Nível 19, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, 
com proventos de R$ 3.387,75 (três mil trezentos e oitenta e 
sete reais e setenta e cinco centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 03 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7352/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, alínea “a”, § 3º do artigo 
12 da Lei Complementar Municipal nº 012/2004 e artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no 
processo nº 049/2019 de 13/05/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição 
à servidora Maria Luiza Camillo Stempinhaki, matrícula nº 
124630, ocupante do Cargo de Professor (a), Nível 15, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Quadro 
Permanente, com proventos de R$ 2.689,33 (dois mil seiscen-
tos e oitenta e nove reais e trinta e três centavos), mensais e 
integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 03 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7353/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “b” do artigo 12 da Lei 
Complementar Municipal nº 012/2004 c/c o inciso III, “b” do § 
1º do artigo 40 da CF/1988, com redação dada Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, e atendendo ao contido no requerimento 
protocolado sob nº 044/2019 de 07/05/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por idade à servi-
dora Oceli da Aparecida dos Santos de Oliveira, matrícula nº 
108979, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, Nível 14, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Qua-
dro Permanente, com proventos de R$ 1.042,12 (um mil e qua-
renta e dois reais e doze centavos) mensais e proporcionais ao 
tempo de contribuição.
Art. 2º O valor do benefício de que trata este decreto, terá a re-
visão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de 
reajustes dos benefícios do RGPS, sem direito ao instituto da 
PARIDADE.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 03 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7354/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “b” do artigo 12 da Lei 
Complementar Municipal nº 012/2004 c/c o inciso III, “b” do § 
1º do artigo 40 da CF/1988, com redação dada Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e majoração com fulcro no artigo 201, § 
2º da CF, e atendendo ao contido no requerimento protocolado 
sob nº 050/2019 de 14/05/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por idade à servido-
ra Evamira Aleixo de Oliveira, matrícula nº 122246, ocupante 
do cargo de Guardião, Nível 074, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, com pro-
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ventos de R$ 707,49 (setecentos e sete reais e quarenta e nove centavos) mensais e proporcionais ao tempo de contribuição.
Art. 2º O valor do benefício de que trata este decreto, terá a revisão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de reajustes dos benefícios do RGPS, sem direito ao instituto da 
PARIDADE.

Art. 3º Fica assegurada a percepção de um salário mínimo nos termos do artigo 1º, §5º da Lei 10.887/2004.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 03 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7355/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “b” do artigo 12 da Lei Complementar Municipal nº 012/2004 c/c o inciso III, “b” do § 1º do 
artigo 40 da CF/1988, com redação dada Emenda Constitucional nº 41/2003 e majoração com fulcro no artigo 201, § 2º da CF, e 
atendendo ao contido no requerimento protocolado sob nº 047/2019 de 10/05/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por idade à servidora Maria Sass, matrícula nº 133760, ocupante do cargo de Ser-
vente de Limpeza, Nível 07, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, do Quadro Permanente, com proventos de R$ 552,69 
(quinhentos e cinquenta e dois reais e sessenta e nove centavos) mensais e proporcionais ao tempo de contribuição.

Art. 2º O valor do benefício de que trata este decreto, terá a revisão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de reajustes dos benefícios do RGPS, sem direito ao instituto da 
PARIDADE.

Art. 3º Fica assegurada a percepção de um salário mínimo nos termos do artigo 1º, §5º da Lei 10.887/2004.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 03 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 362/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E

Art. 1º Revogar o art. 1º da Portaria 127/2019, e excluir a gratificação de difícil acesso do servidor William Rogério Marquardt, 
matrícula nº 13307-8, a partir de 01/05/2019.

Art. 2º Excluir a gratificação de difícil acesso da servidora Mariele Pereira Paiva, matrícula nº 17406-8, a partir de 01/05/2019.

Art. 3º Excluir a gratificação de difícil acesso da servidora Sandra Fracaro, matrícula nº 13307-8, a partir de 20/05/2019.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a data de cada exclusão.

Guarapuava, 23 de maio de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 371/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Revogar o inciso LXXIV, do art. 1º da Portaria nº 143/2019 incluído através da Portaria nº 284/2019, e exclui a designação 
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de supervisora da servidora Silmara Ribas Siqueira, matrícula nº 17875-6, a partir de 01 de maio de 2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01 de maio de 2019, revogando 
as disposições contrárias.

Guarapuava, 24 de maio de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 372/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Avanço Vertical, às servidoras ocupantes do cargo de Educador Infantil, por comprovação de habilitação, con-
forme abaixo:

A partir de 01 de Março de 2019:

SEQ. MATR. NOME ADM. CLASSE
1 17.474/2 Ana Maria Bronholo Tortato 03/02/2016 I/II
    
A partir de 01 de Abril de 2019:

SEQ. MATR. NOME ADM. CLASSE
1 13.150/4 Ana Paula Pedroso 07/04/2004 I/II
2  13.010/9 Giane Maria Bernardim dos Anjos 20/02/2004 II/III
3 17.483/1 Janete Ferreira Coutinho 03/02/2016 II/III
4 17.493/9 Luana dos Santos Nunes 03/02/2016 II/III
5 17.556/0 Maria Jose Machado 03/02/2016 II/III
6  16.416/0  Marilei Almeida Barbosa 11/06/2012 I/II
7 17.497/1 Rita de Cassia Souza Matoso 03/02/2016 II/III
8 12.930/5 Silvana Aparecida Portela Santos 06/02/2004 II/III

A partir de 01 de Maio de 2019:

SEQ. MATR. NOME ADM. CLASSE
1 12.960/7 Erica de Fatima Ferreira 06/02/2004 II/III

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Guarapuava, 27 de maio de 2019.
 

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 373/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Avanço Vertical, às servidoras ocupantes do cargo de Professor, por comprovação de habilitação, conforme 
abaixo:

A partir de 01 de Março de 2019:

SEQ. MATR. NOME  ADM. CLASSE
1 6.347/9 Zoronilde de Lourdes Fernandes 02/03/1989 I/IV
2 8.357/7 Zoronilde de Lourdes Fernandes 27/03/1992 I/IV

A partir de 01 de Abril de 2019: 

SEQ. MATR. NOME  ADM. CLASSE
1 15.098/3 Elfi Kruger Kurshaidt 13/05/2009 I/IV
2 14.656/0 Solange Terezinha Maciel 22/02/2008 IV/V
3 15.097/5 Valeria Ribeiro Taques 13/05/2009 I/IV
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A partir de 01 de Maio de 2019:

SEQ. MATR. NOME  ADM. CLASSE
1 15.0161/0 Gerli Aparecida Correia Rodrigues 04/12/2009 IV/V
2 16.115/2 Gerli Aparecida Correia Rodrigues 01/08/2012 IV/V
3 17.637/0  Karina Andrade 29/04/2016 IV/V

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 27 de Maio de 2019.
Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 390/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Revoga o inciso IV do art. 1º da Portaria nº 388/2018 e exclui a designação de função de Coordenação dos Conselhos 
Locais do servidor Wanderley Marcos de Oliveira, matrícula 14841-5, a partir de 29 de maio de 2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 29 de maio de 2019.

Guarapuava, 29 de maio de 2019.
Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 391/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Revogar o inciso LXXIV, do art. 1º da Portaria nº 143/2019 incluído através da Portaria nº 284/2019, e exclui a designação 
de supervisora da servidora Silmara Ribas Siqueira, matrícula nº 17875-6, a partir de 09 de maio de 2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 09 de maio de 2019, revogando 
a Portaria nº 371/2019 e demais  disposições contrárias.

Guarapuava, 29 de maio de 2019.
Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 392/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Revogar o inciso XVII, do art. 2º da Portaria nº 031/2018, e exclui a gratificação de tempo integral da servidora Vera Lucia 
Cavalheiro, matrícula 16879-3, a partir de 01 de junho de 2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de junho de 2019, revogando as dispo-
sições contrárias.

Guarapuava, 29 de maio de 2019.
Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
AVISO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2019 - FUNREBOM
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, devidamente autorizado, 
torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO n.º: 172/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TONERS E TINTAS PARA IMPRESSORAS PARA O 
CORPO DE BOMBEIROS DE GUARAPUAVA, COM RECURSOS ORIUNDOS DO FUNREBOM. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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FINANÇAS.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02 Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais n.º 1.168/2006, 1.447/2007 e 6.320/2017, e Lei 
Complementar 123/2006.
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 
Ocorrerá a partir das 08h45min do dia 18/06/2019.
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS: A partir das 09h00min do dia 18/06/2019, após o en-
cerramento do credenciamento.
PREGOEIRA: NILSÉIA DE LARA FIKER
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3110, de 
segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.
Para todas as referências de tempo, será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 28 de maio de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

I AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 83/2019

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
PROCESSO n.º 154/2019
O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 
Contratos, no uso de atribuições que lhe são inerentes, CO-
MUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE ABERTURA do 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 83/2019, o qual tem por objeto a 
“AQUISIÇÃO DE APARELHO ANALISADOR DE GASES POR-
TÁTIL NECESSÁRIO. FONTE: RECURSOS: 555 - SANEPAR 
- COMPENSAÇÃO FINANCEIRA AO MEIO AMBIENTE”, da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para o dia 19/06/2019 
às 09h00, devido ao seu não cadastramento junto à Plataforma 
da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.
Guarapuava, 29 de maio de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

I AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 88/2019

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
PROCESSO n.º 162/2019
O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 
Contratos, no uso de atribuições que lhe são inerentes, CO-
MUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE ABERTURA do 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 88/2019, o qual tem por objeto a 
“AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÕES - CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO N.º 0512.845-56 CELEBRADO ENTRE 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE GUA-
RAPUAVA”, da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Servi-
ços Urbanos, para o dia 18/06/2019 às 09h00, devido à neces-
sidade de retificações no edital convocatório.
Guarapuava, 29 de maio de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N.º 47/2019
Processo n.º: 83/2019

HOMOLOGAÇÃO

O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Muni-
cípio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de Dezembro 
de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLO-
GA o resultado do processo licitatório em epígrafe:
ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
ARTES GRAFICAS BERE-
ZOVSKI LTDA - IMPREART

05 e 06. 541,00

VINICIUS RONCAGLIO ME 01, 02, 03 e 04. 476.480,00

Guarapuava, 27 de Maio de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N.º 50/2019
Processo n.º: 86/2019
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Muni-
cípio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de Dezembro 
de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLO-
GA o resultado do processo licitatório em epígrafe:
ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
TAURUS SERVIÇOS EDUCACIO-
NAIS E CURSOS PROFISSIONA-
LIZANTES EIRELI

1 115.203,20

ULISSES RIBEIRO SILVA ME 2 57.254,40

Guarapuava, 27 de Maio de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N.º 80/2019
Processo n.º: 147/2019
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Muni-
cípio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de Dezembro 
de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLO-
GA o resultado do processo licitatório em epígrafe:
ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
MAURICIO CHAGAS CA-
LASSA SONORIZACOES

01, 02, 03 e 04. 392.745,00

J L CARNEIRO FRANCO 
EVENTOS E INGRESSOS

05. 54.750,00

Guarapuava, 29 de Maio de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
 CONCORRÊNCIA PÚBLICA - SRP N.º 008/2018

PROCESSO 339/2018
OBJETO: Contratação global de empresa especializada em 
construção civil para a execução de serviços de manutenção, 
conservação e pequenos reparos de instalações prediais; de 
todas as Unidades Municipais de Ensino e demais órgãos sob 
responsabilidade da Secretaria de Educação e Cultura.
CONTRATANTE: Município De Guarapuava.
CONTRATO Nº: 117/2019 – Escola Municipal Profª. Dirce Te-
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rezinha Jaeger. 
CONTRATADA: LHC CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP
VALOR TOTAL: R$ 138.059,14 (Cento e trinta e oito mil cin-
quenta e nove reais e quatorze centavos).
VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 240 (Duzentos e quarenta) 
dias.
DATA DA ASSINATURA: 15/05/2019 - 

Abimael de Lima Valentim – 
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos.

EXTRATO DE CONTRATO
 INEXIGIBILIDADE N.º 029/2019 

OBJETO: Contratação da Cia Teatral - Circo Teatro Sem Lona 
para realização da peça teatral alusiva à campanha de Preven-
ção e Erradicação do Trabalho Infantil com ênfase na situação 
de abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes. Se-
cretaria de Assistência e Desenvolvimento Social.
CONTRATANTE: Município de Guarapuava.
CONTRATO Nº: 123/2019
CONTRATADA: RAFAEL OCHOA PRODUÇÕES ARTISTICAS 
– ME
VALOR TOTAL: R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA: 90 (Noventa) dias.
DATA DA ASSINATURA: 23/05/2019 - 

Abimael de Lima Valentim – 
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos.

EXTRATO DE ATA
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 65/2019 

OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Ja-
lecos e Uniformes. Secretarias de Meio Ambiente, Administra-
ção, Assistência e Desenvolvimento Social e Turismo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
ATA Nº: 130/2019 
CONTRATADA: COMERCIAL ELVIMAG LTDA
VALOR TOTAL: R$ 25.019,00 (Vinte e cinco mil e dezenove 
reais)
VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 20/05/2019 - 

Abimael de Lima Valentim – 
Diretor de Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos.

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 108/2013
DISPENSA N°. 272/2013

OBJETO: Locação de imóvel situado a Rua Guaicurus, n.º 763, 
bairro Vila Carli, para abrigar o funcionamento do Programa 
Mais Educação da Escola Domingos Sávio. Recurso: FUNDEB 
40% - Exercício. Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: INSPETORIA SALESIANA SÃO PIO X.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 12 
(doze) meses, da data de 10/04/2019 até a data de 10/04/2020, 
com fulcro no artigo 62, §3, inciso I, da Lei Federal n.° 8666/93 
e art. 51, da Lei nº 8.245/199.
O valor contratual será reajustado, conforme previsão contra-
tual, e com base no índice oficial (IGP-M), no percentual de 
7,62%(sete virgula sessenta e dois por cento). 
DATA DE ASSINATURA: 04/04/2019. 

(a) ABIMAEL VALENTIM DE LIMA – 
Diretor de Licitações e Contratos.

 
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 068/2017

INEXIGIBILIDADE 12/2017
OBJETO: Sistema Audatex de orçamentos eletrônicos por 12 
meses com 05 pontos de usuário adicional. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
CONTRATADA: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de vigência 
do Contrato em epígrafe, por mais 12 meses, da data de 
12/05/2019 até a data de 12/05/2020, com fulcro no artigo 57, 
II da Lei Federal n.º 8.666/93. Inclui-se como gestor o Sr. VIL-
SON VINKLER.
 DATA DA ASSINATURA: 07/05/2019 - 

(a) ABIMAEL DE LIMA VALENTIM - 
Diretor de Licitações e Contratos

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 213/2018
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 138/2018

OBJETO: Contratação de empresa para realização do Trans-
porte Escolar. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: A. L. MARCONDES TRANSPORTES. 
OBJETO: O valor do contrato em epigrafe será aditado em 
aproximadamente 10,43% (dez vírgula quarenta e três por 
cento).
DATA DA ASSINATURA: 24/05/2019, 

Sr. ABIMAEL DE LIMA VALENTIM –
Diretor de Licitações e Contratos.

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 94/2019

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-
tações e Formalização de Contratos, devidamente autorizado, 
torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO n.º: 175/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS TELEFÔNICOS E LÓGICOS. SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBA-
NOS, E DE AGRICULTURA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Lote
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais n.º 1.168/2006 e 6.320/2017, e Lei Complementar 
123/2006.
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 
Ocorrerá a partir das 08h45min do dia 19/06/2019.
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS: A partir das 09h00min do dia 19/06/2019, após o en-
cerramento do credenciamento.
PREGOEIRO (A): NILSÉIA DE LARA FIKER 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3110, de 
segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.
Para todas as referências de tempo, será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 31 de maio de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO – CARTA CONVITE n.º 01/2019
Processo n.º: 176/2019
O Município de Guarapuava, Estado do Paraná, através do De-
partamento de Licitações e Contratos, devidamente autoriza-
do, torna público que fará realizar a Licitação a seguir:
MODALIDADE: CARTA CONVITE Nº 01/2019.
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO RAMO DE PROJETOS TÉCNICOS DE CONSTRUÇÕES 
CIVIL, PARA FORNECIMENTO DE PROJETO ARQUITETÔ-
NICO E MEMORIAL DESCRITO PARA FUTURA CONSTRU-
ÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA IDOSOS CON-
FORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global
DATA DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 
Dia 13 de junho de 2019, até às 09h00min, no Protocolo Geral 
da Prefeitura Municipal de Guarapuava – Pr.
DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: Dia 13 de junho de 
2019, às 09h30 min.
AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O edital comple-
to estará à disposição dos interessados no Departamento de 
Licitações, localizado no 2º andar do Paço Municipal, situado 
à Rua Brigadeiro Rocha, n.º 2777, Bairro Centro, nesta cidade 
de Guarapuava/PR, e gratuitamente no site: www.guarapua-
va.pr.gov.br, na aba Editais de Licitação. Maiores informações, 
através do e-mail: licitação.guarapuava@gmail.com, ou pelo 
telefone: (42) 3621-3000, ramal 3110.
Guarapuava, 31 de Maio de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor de Licitações e Contratos

DIEGO VOLFF
Presidente da Comissão de Licitações

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2019

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Ad-
ministrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Lici-
tação abaixo:
PROCESSO N.º: 171/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LAVADORAS DE ALTA PRESSÃO 
E ESCADAS DOBRÁVEIS.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço– Por Item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02 Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais n.º 1.168/2006e 6.320/2017.
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 
Ocorrerá a partir das 08h45do dia 17/06/2019.
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS: a partir das 09h00 do dia17/06/2019, após o encer-
ramento do credenciamento.
PREGOEIRO: MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO
INFORMAÇÕES: Departamento Administrativo e Financeiro, 
localizado no 1º andar do Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde, à Avenida das Dálias, nº 200, bairro Trianon, em Gua-
rapuava, Estado do Paraná. Telefone (42)3621-3713, de se-
gunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.
Para todas as referências de tempo, será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 27 de maio de 2019.
PUBLIQUE-SE.

LARISSA MARIA BRZEZINSKI
Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria 

Municipal de Saúde

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Ad-
ministrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Lici-
tação abaixo:
PROCESSO N.º: 174/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS RADIOLÓGICOS.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02 Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais n.º 1.168/2006, 1.447/2007e 6.320/2017.
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 
Ocorrerá a partir das 08h45do dia 18/06/2019.
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS: a partir das 09h00 do dia18/06/2019, após o encer-
ramento do credenciamento.
PREGOEIRO: MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO
INFORMAÇÕES: Departamento Administrativo e Financeiro, 
localizado no 1º andar do Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde, à Avenida das Dálias, nº 200, bairro Trianon, em Guara-
puava, Estado do Paraná. Telefone (42)3621-3713, de segun-
da a sexta-feira, das 08h00 às 17h00.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.
Para todas as referências de tempo, será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 30 de maio de 2019.
PUBLIQUE-SE.

LARISSA MARIA BRZEZINSKI
Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria 

Municipal de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 38/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Processo n.º: 63/2019
HOMOLOGAÇÃO
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Se-
cretaria Municipal de Saúde do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto 
n.º 6.767 de 27 de junho de 2018, com base na Lei 10.520/2002 
e demais legislações pertinentes, considerando a adjudicação 
do objeto, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em 
epígrafe, conforme a seguir:

ADJUDI-
CATÁRIA

LOTES VALOR
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NARKA 
COMER-
CIAL EIRE-
LI - EPP

3, 4, 10, 13, 14, 16, 19, 20, 
22, 23, 24, 25, 26, 28, 30, 
31, 38, 39, 40, 41, 42, 44, 
47, 48, 49, 52, 53, 54, 55, 
56, 58, 63, 64, 65, 68, 69, 
71, 72, 86, 87, 88, 89, 90, 
91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 
98, 100, 101, 102, 103, 
104, 109, 110, 115, 116, 
117, 122, 123, 124, 126, 
127, 132, 133, 134, 137, 
138, 139, 140, 141, 142, 
143, 144, 157, 160, 161, 
162, 164, 165, 166, 167, 
168, 169, 170, 171, 172, 
173, 174, 175, 176, 187, 
188, 189, 190, 191, 192, 
193, 195, 196, 197, 199, 
201, 204, 213, 214, 215, 
216, 217, 220 e 221.

R$ 2.075.715,55

COMER-
CIAL 
TOLOTTI 
LTDA ME

111. R$ 11.960,00

MARILDA 
MULLER 
DA SILVA E 
CIA LTDA 
- ME

7, 8, 15, 50, 51, 57, 61, 62, 
66, 67, 70, 73, 74, 75, 77, 
78, 79, 82, 83, 105, 130, 
135, 136, 145, 150, 151, 
152, 156, 159, 163, 177, 
180, 182, 183, 186, 194, 
198, 200, 222 e 225.

R$ 620.006,80

DUOMED 
PRO-
DUTOS 
MEDIOS 
E HOSPI-
TALARES 
LTDA EPP

11 e 12. R$ 85.620,00

LONDRI-
CIR CO-
MERCIO 
DE HATE-
RIAL HOS-
PITALAR 
LTDA

21. R$ 34.312,50

BASCEL 
SOLU-
ÇÕES 
LTDA

27. R$ 77.625,00

CIRÚRGI-
CA ONIX 
- EIRELI

1, 29, 32, 60, 106, 107, 
158, 218 e 224.

R$ 119.777,60

MEDICA-
MENTOS 
DE AZ 
EIRELI

129 e 131. R$ 18.090,00

HS MED 
COMÉR-
CIO DE 
ARTIGOS 
HOSPI-
TALARES 
LTDA

84. R$ 21.590,00

LIVE CO-
MÉRCIO 
DE MATE-
RIAL HOS-
PITALAR 
EIRELI

2. R$ 28.181,25

M MAGA-
LHÃES 
PRODU-
TOS HOS-
PITALAR 
EIRELI

119, 121, 179, 202, 203, 
205, 206, 207, 208, 209, 
210, 211 e 212.

R$ 137.110,00

MEDEFE 
PRO-
DUTOS 
MÉDICO-
-HOSPI-
TALARES 
LTDA

59, 81, 85, 99, 108, 112, 
113, 114, 120, 125, 128, 
153, 154, 155, 178, 181, 
184, 185, 219 e 223.

R$ 185.962,00

S. V. BRA-
GA IMPOR-
TADORA

5, 6, 9, 17, 18, 33, 34, 35, 
36, 37, 43, 45, 46, 76, 80, 
118, 146, 147, 148 e 149.

R$ 1.183.014,00

Guarapuava, 27 de maio de 2019.
LARISSA MARIA BRZEZINSKI

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro
Secretaria Municipal de Saúde

Município de Guarapuava

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 30/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº170/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS DA MARCA MINDRAY UTILIZADOS NO LA-
BORATÓRIO MUNICIPAL
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Se-
cretaria de Saúde, no uso das atribuições que lhes são conferi-
das pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, conforme o Decre-
to n.º 6767/2018, de 28 de junho de 2018, com base no art. 25, 
inciso Ida Lei Federal 8.666/93, e alterações posteriores, bem 
como Parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal 
de Saúde, de n.º076/2019, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, no valor de R$ 10.058,48 (dez mil e cinquenta e 
oito reais e quarenta e oito centavos) para a Contratação da 
Empresa MAJ LAB – COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA. inscrita no CNPJ 
sob n.º 00.467.916/0001-56.
PUBLIQUE – SE
Guarapuava, 27de Maio de 2019.

LARISSA MARIA BRZEZINSKI
Diretora Administrativa e Financeira

Decreto n.º 6767/2018

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 41/2019

 COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRE-
SAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS KITS NASF DE ESTI-
MULAÇÃO PRECOCE NA ATENÇÃO BÁSICA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO N.º: 103/2019
CONTRATADA: NARKA COMERCIAL EIRELI EPP 
(84.949.668/0001-70):
Valor: R$ 1.194,00 (mil cento e noventa e quatro reais).
CONTRATO N.º: 104/2019
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CONTRATADA: VIVO LICITAÇÕES EIRELI (30.041.676/0001-
94):
Valor: R$ 1.185,96 (mil cento e oitenta e cinco reais e noventa 
e seis centavos).
CONTRATO N.º: 105/2019
CONTRATADA: BRUNO SILVESTRI MATERIAIS DE CON-
TRUÇÃO- EPP (29.210.964/0001-46):
Valor: R$ 643,14 (seiscentos e quarenta e três reais e quatorze 
centavos).
CONTRATO N.º: 106/2019
CONTRATADA: MUNIZ & ROCHA LTDA (03.919.932/0001-
20):
VALOR: R$ 1.371,00 (mil trezentos e setenta e um reais).
DATA DE ASSINATURA: 06 DE MAIO DE 2019.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2019.
Homologação: 06 de maio de 2019 –

 LARISSA MARIA BRZEZINSKI –
 Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da 

Secretaria Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 73/2019

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS RADIOLÓGICOS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
ATA N.º: 138/2019
CONTRATADA: JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA 
(85.081.446/0001-40):
VALOR: R$ 14.881,50  (quatorze mil oitocentos e oitenta e 
um reais e cinquenta centavos).
ATA N.º: 139/2019
CONTRATADA: NARKA COMERCIAL EIRELI - EPP 
(84.949.668/0001-70):
VALOR: R$ 158.420,00 (cento e cinquenta e oito mil quatro-
centos e vinte reais).
DATA DE ASSINATURA: 22 DE MAIO DE 2019.
VIGÊNCIA: 12 MESES.
HOMOLOGAÇÃO: 22 de maio de 2019 – 

LARISSA MARIA BRZEZINSKI – 
Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da 

Secretaria Municipal de Saúde.
I AVISO DE PRORROGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 59/2019
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
PROCESSO n.º107/2019
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da 
Secretaria Municipal de Saúde, no uso de atribuições que lhe 
são inerentes, COMUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE 
ABERTURA do PREGÃO PRESENCIAL n.º 59/2019, o qual 
tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÕES 
CORRETIVAS E PREVENTIVAS DE COMPRESSORES DE 
AR, da Secretaria Municipal de Saúde, para o dia 03/06/2019 
às 09h00, em razão de alterações promovidas no instrumento 
convocatório.
Guarapuava, 16 de maio de 2019.
LARISSA MARIA BRZEZINSKI
Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 
da Secretaria Municipal de Saúde

                     
III AVISO DE PRORROGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 70/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
PROCESSO n.º 130/2019
O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 
Contratos, no uso de atribuições que lhe são inerentes, COMU-
NICA: Fica PRORROGADA A DATA DE ABERTURA do PRE-
GÃO ELETRÔNICO – SRP n.º 70/2019, o qual tem por objeto 
o “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE COMPUTADORES E ESTABILIZADORES”, da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, para o dia 
21/06/2019 às 09h00, devido à necessidade de adequar os 
descritivos do Termo de Referência, também, na Plataforma da 
BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, em homenagem 
ao Princípio da Publicidade, insculpido no art. 3º da Lei Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.
Guarapuava, 31 de maio de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 4/2019 - FUNREBOM

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-
tações e Formalização de Contratos, devidamente autorizado, 
torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO n.º: 178/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA MANUTEN-
ÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNREBOM.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02 Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais n.º 1.168/2006, 1.447/2007 e 6.320/2017, e Lei 
Complementar 123/2006.
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 
Ocorrerá a partir das 08h45min do dia 24/06/2019.
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS: A partir das 09h00min do dia 24/06/2019, após o en-
cerramento do credenciamento.
PREGOEIRA: JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3110, de 
segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.
Para todas as referências de tempo, será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 03 de junho de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 96/2019

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-
tações e Formalização de Contratos, devidamente autorizado, 
torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 181/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES NO ÂM-
BITO DO CONVÊNIO N° 389.934-03 - CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – EMPREENDIMENTO / REPROGRAMAÇÃO - RE-
SIDENCIAL 2000 - PROJETO TÉCNICO SOCIAL.
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TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02 Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Decretos Municipais 
n.º 1.168/2006 e 6.320/2017.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as08h45 do 
dia 24/06/2019.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: A partir 
das09h00min do dia24/06/2019.
PREGOEIRO: WAGNER HENRIQUE DOS SANTOS  
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Contratos, sito 
à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2. ° andar – CEP: 85.010-990. 
Telefone (42)3621-3000 – ramal 3110, de segunda a sexta-fei-
ra, das 13h às 17h00m.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link ‘editais de licitações’.
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 03 de junho de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N.º 82/2019
Processo n.º: 152/2019
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Muni-
cípio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de Dezembro 
de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLO-
GA o resultado do processo licitatório em epígrafe:
ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
ADAIR MOREIRA FILHO 02. 39.445,00
DENCK & SOUZA LTDA 01. 20.835,00

Guarapuava, 31 de Maio de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 31/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 179/2019
OBJETO: LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO VITTACE CENTRO 
DE EVENTOS E CONVENÇÕES POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, PARA A REALIZAÇÃO DO XV CONGRESSO IN-
TERNACIONAL DE TURISMO RELIGIOSO E SUSTENTÁVEL 
QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 10,11 E 12 DE JULHO DE 
2019.
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Prefeito Munici-
pal de Guarapuava, conforme o Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de dezembro de 2018, com base no art. 25, caput da Lei Fe-
deral 8.666/93, e alterações posteriores, bem como Parecer 
da Procuradoria Geral do Município, de n.º426/2019, e Auto-
rização da Diretora do Departamento de Compras, em fl. 104, 
RATIFICA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) para a Contratação da Empresa 
SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA inscrita no CNPJ sob 
n.º 77.883.320/0001-61.
PUBLIQUE – SE
Guarapuava, 03 de Junho de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor de Licitações e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO 
Dispensa de Licitação N.º 22/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA INOVA GUA-
RAPUAVA. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO E INOVAÇÃO. 
CONTRATANTE: Município de Guarapuava.     
CONTRATO Nº: 114/2019.
CONTRATADA: SEBRAE - SERVICÇO DE APOIO ÀS MICRO 
E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ
VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
VIGÊNCIA: 09/12/2019
DATA DA ASSINATURA: 13/05/2019. 

(o) – Abimael de Lima Valentim – 
Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 095/2015
 PREGÃO N.º 62/2015 - PRESENCIAL

OBJETO: Contratação de empresa jornalística para publicação 
de atos oficiais, com circulação de pelo menos 04 (quatro) edi-
ções por semana, com circulação no Município de Guarapuava 
e mesorregião Centro-Sul Paranaense.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.         
CONTRATADA: MGP COMUNICAÇÕES EIRELI ME
OBJETO ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de vigência cons-
tante do Contrato em epigrafe por mais 12 (doze) meses, de 
26/05/2019 até a data de 26/05/2020, com fulcro no artigo 57, 
inciso II, da Lei Federal n.° 8666/93. Fica nomeada como ges-
tora a Sra. LEANA CRISTINA STACHIU, a quem caberá á fis-
calização do fiel cumprimento dos termos acordados.
DATA DA ASSINATURA: 23/05/2019 

(a) ABIMAEL DE LIMA VALENTIM – 
Diretor de Licitações e Contratos.
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SECRETARIA DE SAÚDE
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CONSELHOS
1º ADITIVO AO  TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2018 

1º Aditivo ao Termo de Convênio  nº 001/2018, celebrado entre 
o Município de Guarapuava, Conselho Municipal de Assistên-
cia Social/Fundo Municipal de  Assistência Social, e a Funda-
ção de Proteção Especial a Infância e a Juventude – Fundação 
Proteger.
Pelo presente instrumento, celebram entre si, de um lado, o 
Município de Guarapuava, entidade jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.178.037/0001-76, com sede 
e Prefeitura situada na Rua Brigadeiro Rocha, n° 2777, cidade 
de Guarapuava/PR, neste ato representado pelo seu  Prefeito 
Municipal Senhor CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI 
FILHO, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CNPJ 14.425.321/0001-42, neste ato representado 
por seu presidente, Senhor ARI MARCOS BONA, inscrito no 
CPF sob o nº 651.625.799-04; e de outro lado a Fundação de 
Proteção Especial a Infância e a Juventude – Fundação Pro-
teger, inscrito no CNPJ sob nº 79.262.341/0001-95, neste ato 
representado por seu presidente, Senhor ANTONIO CARLOS 
MARTINI MINO, inscrita no  CPF sob o nº 244.769.359-15, par-
tes que resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, ao Termo 
de Convênio n° 001/2018, mediante as clausulas e condições 
a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
O 1º aditivo ao Termo de Convênio nº001/2018 tem por objetivo 
alterar a CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGENCIA, a qual passa-
rá a ter a seguinte redação:

´´CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA
O presente  termo terá vigência a partir de sua assinatura até 
30 de junho  de 2020, oficializado após a data da assinatura de 
ambas as partes.”

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Termo de Convênio n° 001/2018.
 
E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumen-
to em 05 (cinco) vias de igual teor e forma.
Guarapuava,  07  de maio de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
PREFEITO MUNICIPAL 

Ari Marcos Bona
PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

Antonio Carlos Martini Mino
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DA JUVENTUDE E 

INFÂNCIA – FUNDAÇÃO PROTEGER

Cristiane Soerensen 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-

CIA SOCIAL

1º ADITIVO AO  TERMO DE FOMENTO 022/2018 

1º Aditivo ao Termo de Fomento Nº 022/2018, celebrado entre 
o Município de Guarapuava, Conselho Municipal de Assistên-
cia Social/Fundo Municipal de  Assistência Social, e o Instituto 
de Ação Social Renascer

Pelo presente instrumento, celebram entre si, de um lado, o 
Município de Guarapuava, entidade jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.178.037/0001-76, com sede 
e Prefeitura situada na Rua Brigadeiro Rocha, n° 2777, cidade 
de Guarapuava/PR, neste ato representado pelo seu  Prefeito 
Municipal Senhor CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI 
FILHO, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CNPJ 14.425.321/0001-42, neste ato representa-
do por seu presidente, Senhor ARI MARCOS BONA, inscrito 
no CPF sob o nº 651.625.799-04; e de outro lado o INSTITU-
TO DE AÇÃO SOCIAL RENASCER, inscrito no CNPJ sob nº 
77.124.311/0001-97, neste ato representado por sua presiden-
te, Senhora DINARI DE FÁTIMA ESTRELA PEREIRA, inscrita 
no  CPF sob o nº 599.815.399-53, partes que resolvem celebrar 
o presente Termo Aditivo, ao Termo de Fomento N° 022/2018, 
mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
O 1º aditivo ao Termo de Fomento nº022/2018 tem por objetivo 
alterar a CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGENCIA, a qual passa-
rá a ter a seguinte redação:

´´CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA
O presente  termo terá vigência a partir de sua assinatura até 
30 de setembro de 2019, oficializado após a data da assinatura 
de ambas as partes.”

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Termo de Fomento n° 022/2018.
 
E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumen-
to em 05 (cinco) vias de igual teor e forma.

Guarapuava,  30  de abril  de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
PREFEITO MUNICIPAL

Ari Marcos Bona
PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

Dinari de Fátima Estrela Pereira 
INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL RENASCER

Cristiane Soerensen 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-

CIA SOCIAL

FUNDAÇÃO PROTEGER
EXTRATO DE ATA

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 02/2019

OBJETO: Registro de Preço para eventual aquisição de ma-
terial de higiene para atender as necessidades da Fundação 
Proteger. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DA 
JUVENTUDE E INFÂNCIA – Fundação Proteger.
ATA N.º: 10/2019
CONTRATADA: NARKA COMERCIAL EIRELI - EPP
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 76.198,15 (Setenta e Seis 
Mil Cento e Noventa e Oito Reais e Quinze Centavos).
ATA N.º: 11/2019
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CONTRATADA: SHEILA PINTO SILVA - ME
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 22.667,60 (Vinte e Dois Mil 
Seiscentos e Sessenta e Sete Reais e Sessenta Centavos).
ATA N.º: 12/2019
CONTRATADA: TIAGO DANIEL VEDAN - ME
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 23.011,00 (Vinte e Três Mil 
e Onze Reais).
ATA N.º: 13/2019
CONTRATADA: TRES FOLHAS MERCANTIL EIRELI - ME
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 9.598,00 (Nove Mil Qui-
nhentos e Noventa e Oito Reais).
VIGÊNCIA: 12 meses.
GESTOR DO CONTRATO: CRISTIANE TEREZINHA DA CRUZ
DATA ASSINATURA: 21 de maio de 2019 – 

Antonio Carlos Martini Mino.
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